
ESTADO DO CEARÁ
cÂmnnn tuurrcrpÃL DE npurrtnÉs

TERMo DE RATtFtcnçÃo

A Ordenadora de Despesas da CAMARA MUNCTPAL DE APUIARES do Município de
Apuiarés, no uso de suas atribuiçôes, tendo presente o parecer da Procuradoria do Município,
e de acordo com o que determina o artigo 26 da Lei ns 8666/93 e alteraçôes posteriores,

considerando o que consta do presente processo administrativo de díspensa de licitação ne

2022.01.12.01- CMA vêm RATIFICAR a declaração de dispensa de licitação para SERVTçOS

DE EMPRESA ESPECTALTZADA EM TMPLANTAçÃO, CUSTOMTZAçÃO E CAPAC|TAÇÃO,

PARA L|CENCIAIIíENTO DE DIRE|TO DE USO, |NCLUTNDO MANUTENçÃO E SUPORTE

TÉcNtco EM SoFTWARE DE ouvrDoRrA, srsrEMA ELETRôNlco Do sERvtço DE

tNFoRMAÇÃo ao ctDADÃot E - src E srrE oFtctAL DA cÂMARA MUNIcIPAL DE

APUTARÉS, determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

Apuiarés - CE, 13 de Janeiro de2022'
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